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LEI N.º 1.212/2010
DE 28 DE JUNHO DE 2.010
                                       SÚMULA: DISPÕE  SOBRE  AS ALTERAÇÕES   DO

PLANO PLURIANUAL – PPA PARA O PERÍODO           DE 2010 à 2013, APROVADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 1.190/2009 DE 17.12.2009 E DEMAIS ALTERAÇÕES DANDO UMA NOVA REDAÇÃO E ADEQUAÇÃO.

Dr. Joemil José Balduino de Araujo,Prefeito Municipal Rosário Oeste Estado de Mato Grosso no uso   de suas atribuições conferidas em lei, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1.- Ficam alterados os Programas do Plano Plurianual do Município de Rosário Oeste – MT, abrangendo o período de 2010 à 2013, da seguinte forma:

I – Fica alterada a nomenclatura da Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento, Reforma Agrária e Meio Ambiente configurada na Lei Orçamentária como Orgão 04, para Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Reforma Agrária. Em seguida será criada um novo Órgão denominado Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMMA, que será configurada na Lei Orçamentária como órgão 10, sendo detalhado no Anexos I integrantes desta Lei.

Parágrafo Único: Para dar cobertura às ações que serão incluídas na criação da nova secretaria mencionada no inciso anterior, serão reduzidas metas financeiras das ações do Órgão pelo qual a nova secretaria foi desmembrada. detalhadas no Anexo I.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rosário Oeste – MT, 28 de junho de 2010.

Dr. Joemil José Balduino de Araujo
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